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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.629-B, DE 2018 
(Da Sra. Leandre) 

 
Institui o Dia Nacional da Sukyo Mahikari; tendo parecer da Comissão de 
Cultura, pela aprovação (relator: DEP. JOSÉ MEDEIROS); e da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. LUIZ NISHIMORI). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
CULTURA; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Cultura: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica instituído o “Dia Nacional da Sukyo Mahikari”, a ser 

comemorado, anualmente, no dia 27 de fevereiro. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O projeto de lei que ora apresentamos propõe a instituição do Dia 

Nacional da Sukyo Mahikari, a ser celebrado a cada dia 27 de fevereiro, em alusão à 

data natalícia do fundador do movimento, Kotama Okada. Assinalamos que a data já 

está fixada oficialmente em onze estados e dezesseis municípios brasileiros.  

 

A Sukyo Mahikari foi fundada no Japão, em 1959, com o objetivo de 

contribuir para uma civilização mais pacífica e harmoniosa, baseada nas ideias de que 

“a origem do mundo é uma só, a origem de todos os seres humanos é uma só e a 

origem de todas as religiões é uma só”. Essa unidade seria Deus, o Criador, 

independentemente de qual seja o nome que o designa nas várias religiões e 

filosofias. 

 

O movimento possui sedes em todos os cinco continentes do mundo. 

No Brasil, a Sukyo Mahikari está presente em 7 Estados da Região Nordeste, 4 na 

Região Centro-Oeste, nos 4 da Região Sudeste e nos 3 da Região Sul. 

 

A Sukyo Mahikari não é uma religião, embora, em alguns países seja 

registrada como organização religiosa sem fins lucrativos. Os seus ensinamentos são 

comuns à maioria das religiões e têm por base o respeito a princípios universais, a 

busca pela purificação espiritual, pela harmonia com a natureza e com o próximo, e 

por atitudes que possibilitem a aproximação com Deus no dia a dia. A prática desses 

ensinamentos em pequenas ações rotineiras contribui para a saúde, equilíbrio e 

prosperidade dos indivíduos, levando-os a uma felicidade profunda e indestrutível.  

 

Os ensinamentos da Sukyo Mahikari não se restringem aos princípios 

religiosos – abrangem toda a ciência médica, clínica geral, a economia, a agricultura, 

e muito mais. Esses ensinamentos são dirigidos a toda a humanidade. Qualquer um 

pode praticá-los, independentemente de crença religiosa, idade, sexo, raça ou 

nacionalidade. Há inclusive diversos sacerdotes de várias religiões, em todo o mundo, 

que são membros da Sukyo Mahikari. 

 

A arte Mahikari, também conhecida como imposição das mãos, é um 

dos ensinamentos mais conhecidos da Sukyo Mahakari. Ao praticar, receber e 

transmitir a luz divina, observa-se uma melhora no aspecto espiritual dos indivíduos, 

o que resulta em bem-estar físico e emocional. Essa purificação especial de cada um 
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contribui para a promoção da saúde, da harmonia, da paz e de sentimentos virtuosos 

nos próprios indivíduos e em toda a humanidade.  

 

Kotama Okada, fundador da Sukyo Mahikari, propôs princípios para 

uma civilização mundial fraterna, harmônica, próspera e espiritualmente iluminada. 

Para atingir esse ideal, a Sukyio Mahikari promove regulamente conferências 

internacionais, seminários e fóruns que transcendem as barreiras de religião, raça ou 

nacionalidade e se encontram em áreas em que os pontos de vista científicos e 

filosóficos podem ser unidos. A organização também patrocina fazendas Yoko, em 

que a agricultura é praticada a partir da abordagem que enfatiza o aspecto espiritual, 

com métodos biológicos de cultivo, e do centro de saúde Yoko, que promove ciência 

médica espiritualmente centrada. 

 

Acreditamos que a instituição do Dia Nacional da Sukyo Mahikari, 

além de prestar homenagem a essa importante organização trazida para o Brasil pela 

comunidade japonesa, será relevante instrumento para a difusão dos ensinamentos 

de Kotama Okada e para a promoção do desenvolvimento espiritual do nosso país.  

 

Assinalamos que essa proposta cumpre os requisitos prescritos na 

Lei 12.345, de 2010, que “fixa critério para instituição de datas comemorativas”. 

Conforme comprova a ata de reunião que encaminhamos anexa, realizamos, no 

dia 22 de novembro de 2016, na Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, 

audiência pública para consultar os setores interessados a respeito do Dia 

Nacional da Sukyo Mahikari, em que estiveram presentes o deputado federal 

Fernando Scanavaca, autor da iniciativa que deu origem à criação do Dia da 

Sukyo Mahikari no Paraná; o Sr. Juan Sanches Ortin e o Sr. Hilton Sassi, 

respectivamente, Presidente e Vice-Presidente  da Sukyo Mahikari em Curitiba; 

o Sr. Koite Dodo, membro do Sukyo Mahikari e articulador político do Dia 

Nacional Sukyo Mahikari; o sr. Sérgio Sunao Takahashi, Assessor do Diretor-

Geral de Grau Superior de São Paulo; o Dr. Mario Yoshinori Kuriama, Procurador 

Federal; o sr. Jorge Luiz Bernardi, Vereador de Curitiba e autor do projeto de lei 

que instituiu o “O Dia da Sukyo Mahikari” naquele município; e, finalmente Dr. 

Omar Toshimitsukai e o Sr. João Barreto Lopez, membros da Sukyo Mahikari. 

 

 Frente às razões expostas, peço apoio aos nobres pares no sentido 

de aprovar nossa proposta. 

 

Sala das Sessões, em 27 de fevereiro de 2018. 

 

 

Deputada Federal LEANDRE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.345, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

Fixa critério para instituição de datas 

comemorativas. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A instituição de datas comemorativas que vigorem no território nacional 

obedecerá ao critério da alta significação para os diferentes segmentos profissionais, políticos, 

religiosos, culturais e étnicos que compõem a sociedade brasileira.  

 

Art. 2º A definição do critério de alta significação será dada, em cada caso, por meio 

de consultas e audiências públicas realizadas, devidamente documentadas, com organizações e 

associações legalmente reconhecidas e vinculadas aos segmentos interessados.  

 

Art. 3º A abertura e os resultados das consultas e audiências públicas para a 

definição do critério de alta significação serão objeto de ampla divulgação pelos meios oficiais, 

facultando-se a participação dos veículos de comunicação social privados.  

 

Art. 4º A proposição de data comemorativa será objeto de projeto de lei, 

acompanhado de comprovação da realização de consultas e/ou audiências públicas a amplos 

setores da população, conforme estabelecido no art. 2º desta Lei.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 9 de dezembro de 2010; 189º da Independência e 122º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

João Luiz Silva Ferreira 

COMISSÃO DE CULTURA 

I – RELATÓRIO 

O projeto de lei em análise é de autoria da Deputada Leandre e tem 

por objetivo instituir o Dia Nacional da SUKYO MAHIKARI, a ser comemorado, 

anualmente, no dia 27 de fevereiro, em homenagem à data natalícia de seu fundador, 

Kotama Okada. 

A tramitação dá-se conforme o art. 24, inciso II do Regimento Interno 
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desta Casa, sendo conclusiva a apreciação por parte da Comissão de Cultura 

(CCULT). 

Cumpridos os procedimentos e esgotados os prazos regimentais, não 

foram apresentadas emendas ao Projeto. Cabe-nos, agora, por designação da 

Presidência da CCULT, a elaboração do parecer, no qual nos manifestaremos acerca 

do mérito cultural da proposição. 

É o Relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

Este projeto de lei tem por objetivo instituir o Dia Nacional da Sukyo 

Mahikari, a ser comemorado anualmente no dia 27 de fevereiro, em homenagem à 

data natalícia de seu fundador, Kotama Okada. 

“A Sukyo Mahikari foi fundada no Japão, em 1959, com o objetivo de 

contribuir para uma civilização mais pacífica e harmoniosa, baseada 

nas ideias de que “a origem do mundo é uma só, a origem de todos os 

seres humanos é uma só e a origem de todas as religiões é uma só”. 

Essa unidade seria Deus, o Criador, independentemente de qual seja 

o nome que o designa nas várias religiões e filosofias. (...) A arte 

Mahikari, também conhecida como imposição das mãos, é dos 

ensinamentos mais conhecidos da Sukyo Mahikari. Ao praticar, 

receber e transmitir a luz divina, observa-se uma melhora no aspecto 

espiritual dos indivíduos, o que resulta em bem-estar físico e 

emocional. Essa purificação especial de cada um contribui para a 

promoção da saúde, da harmonia, da paz e de sentimentos virtuosos 

nos próprios indivíduos e em toda a humanidade.1 

O movimento possui sedes em todos os cinco continentes. No Brasil 

está presente em todas as regiões exceto a Região Norte. Atua em onze estados e 

dezesseis municípios brasileiros. 

O dia 27 de fevereiro foi escolhido por ser a data natalícia do fundador 

da Mahikari, o japonês Kotama Okada, que propôs “princípios para uma civilização 

mundial fraterna, harmônica, próspera e espiritualmente iluminada”2. 

A instituição de datas comemorativas que vigorem no território 

nacional deve obedecer ao critério de alta significação para os diferentes segmentos 

profissionais, políticos, religiosos, culturais e étnicos que compõem a sociedade 

brasileira. 

                                                      
1 Justificação do Projeto de Lei n.º 9.629, de 2018. 
2 Idem. 
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A Lei n.º 12.345, de 9 de dezembro de 2010, exige que esse critério 

seja cumprido por meio de consultas e audiências públicas realizadas, devidamente 

documentadas, com organizações e associações legalmente conhecidas e vinculadas 

aos segmentos interessados. 

A proposição em exame cumpriu esse critério, por meio da realização 

de audiência pública realizada em 22 de novembro de 2016, na Assembleia 

Legislativa do Estado do Paraná, onde foram consultados os setores interessados. 

Estiveram presentes o Deputado Estadual Fernando Scanavaca, autor da iniciativa 

que deu origem à criação do Dia da Sukyo Mahikari no Paraná; o Sr. Juan Sanches 

Ortin e o Sr. Hilton Sassi, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente da Sukyo 

Mahikari, em Curitiba; o Sr. Koite Dodo, membro do Sukyo Mahikari e articulador 

político do Dia Nacional da Sukyo Mahikari;o Dr. Mario Yoshinori Kuriama, Procurador 

Federal; o Sr. Jorge Luiz Bernardi, ex-vereador de Curitiba e autor do projeto de lei 

que instituiu o Dia da Sukyo Mahikari naquele município; e o Dr. Omar Toshimitsukai 

e o Sr. João Barreto Lopes, membros da Sukyo Mahikari. Cópia da ata dessa reunião 

foi juntada ao dossiê de tramitação desta proposição. 

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei n.º 9.629, 

de 2018, da ilustre Deputada Leandre. 

Sala da Comissão, em 8 de maio de 2019. 

Deputado José Medeiros 
Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Cultura, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 9.629/2018, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado José Medeiros.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Benedita da Silva - Presidente, Áurea Carolina - Vice-
Presidente, Chico D'Angelo, Daniel Trzeciak, Felício Laterça, Igor Kannário, José 
Medeiros, Luiz Lima, Marcelo Calero, Rubens Otoni, Túlio Gadêlha , Alexandre 
Padilha, David Miranda, Diego Garcia, Lídice da Mata, Lincoln Portela, Loester Trutis 
e Valtenir Pereira.  

Sala da Comissão, em 15 de maio de 2019. 

Deputada BENEDITA DA SILVA  
Presidente  
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei sob exame visa a instituir o Dia Nacional da Sukyo 

Mahikari, a ser comemorado anualmente no dia 27 de fevereiro, em homenagem à 

data natalícia do fundador da entidade Kotama Okada.  

Na justificação da proposição, sua autora alega que “(..) a  Sukyo 

Mahikari foi fundada no Japão, em 1959, com o objetivo de contribuir para uma 

civilização mais pacífica e harmoniosa (...) O movimento possui sedes em todos os 

cinco continentes do mundo. No Brasil, a Sukyo Mahikari está presente em 7 Estados 

da Região Nordeste, 4 na Região Centro-Oeste, nos 4 da Região Sudeste e nos 3 da 

Região Sul”. 

A Comissão de Cultura opinou pela aprovação do projeto, nos termos 

do parecer do Relator, Deputado José Medeiros. 

A matéria está sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões e 

segue sob o regime de tramitação ordinário. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

manifestar-se sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da 

proposição, nos termos regimentais. 

Nada vejo no projeto que mereça crítica negativa desta Comissão no 

que toca à constitucionalidade, estando em conformidade com os princípios e regras 

constitucionais de cunho formal e material. 

Quanto à juridicidade, constato que o projeto cumpre o requisito 

previsto na Lei nº 12.345/2010, que “fixa critério para instituição de datas 

comemorativas”, por meio da realização de audiência pública realizada em 22 de 

novembro de 2016, na Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, onde foram 

consultados os setores interessados na matéria. 

Bem escrito, o projeto, de igual modo, atende ao disposto na 

legislação complementar sobre elaboração, redação e alteração de normas legais (LC 

nº 95/1998), não merecendo reparos. 
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Ante o exposto, opino pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa do Projeto de Lei nº 9.629/2018. 

Sala da Comissão, em 7 de junho de 2019. 

Deputado LUIZ NISHIMORI 
Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa do Projeto de Lei nº 9.629/2018, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Luiz Nishimori.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Felipe Francischini - Presidente, Bia Kicis, Lafayette de 
Andrada e Caroline de Toni - Vice-Presidentes, Afonso Motta, Alceu Moreira, Alencar 
Santana Braga, Aureo Ribeiro, Bilac Pinto, Celso Maldaner, Clarissa Garotinho, Daniel 
Freitas, Danilo Cabral, Darci de Matos, Delegado Éder Mauro, Delegado Marcelo 
Freitas, Delegado Waldir, Diego Garcia, Edilázio Júnior, Eduardo Bismarck, Eduardo 
Cury, Enrico Misasi, Expedito Netto, Fábio Trad, Genecias Noronha, Geninho Zuliani, 
Gil Cutrim, Gilson Marques, Herculano Passos, Hiran Gonçalves, João Campos, João 
H. Campos, João Roma, Joenia Wapichana, José Guimarães, Josimar 
Maranhãozinho, Júnior Mano, Léo Moraes, Luiz Flávio Gomes, Luizão Goulart, 
Marcelo Aro, Marcelo Ramos, Márcio Biolchi, Margarete Coelho, Nelson Pellegrino, 
Nicoletti, Pastor Eurico, Patrus Ananias, Paulo Azi, Paulo Eduardo Martins, Paulo 
Teixeira, Renildo Calheiros, Rubens Bueno, Sergio Toledo, Subtenente Gonzaga, 
Talíria Petrone, Wilson Santiago, Angela Amin, Cássio Andrade, Chris Tonietto, Dr. 
Frederico, Evandro Roman, Gervásio Maia, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Neri 
Geller e Pedro Lupion.  

Sala da Comissão, em 3 de julho de 2019.  

Deputado FELIPE FRANCISCHINI  
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


